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Alfândega de Leixões.
Alfândega de Peniche.
Alfândega de Ponta Delgada.
Alfândega Marítima de Lisboa.
Alfândega de Setúbal.
Alfândega de Viana do Castelo.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1068/2004

de 26 de Agosto

A Portaria n.o 991/2000, de 17 de Outubro, criou e
regulamentou o sistema de incentivos a projectos inte-
gradores da função comercial, no âmbito do Programa
Operacional da Economia.

Sucede que o Programa para a Produtividade e Cres-
cimento da Economia, aprovado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 103/2002, de 17 de Junho,
publicada em 26 de Julho de 2002, veio estabelecer e
calendarizar medidas dirigidas à criação de um novo
modelo de desenvolvimento económico, entre as quais
a revisão do Programa Operacional da Economia, dando
lugar à criação do Programa de Incentivos à Moder-
nização da Economia (PRIME), aprovado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 101/2003, aprovada
em Julho.

Atendendo aos compromissos já assumidos no âmbito
do presente sistema de incentivos face à programação
orçamental definida, por um lado, e, ainda, à alteração
da filosofia subjacente ao Programa Operacional da
Economia e a sua consequente substituição pelo
PRIME, por outro, considera-se desadequada a manu-
tenção do sistema de incentivos em apreço face ao actual
enquadramento.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia, ao abrigo do artigo 20.o do
Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, que seja revo-
gada a Portaria n.o 991/2000, de 17 de Outubro, que
criou o sistema de incentivos a projectos integradores
da função comercial.

Em 5 de Julho de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia,
Carlos Manuel Tavares da Silva.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 1069/2004

de 26 de Agosto

Considerando que se torna necessário o lançamento
de um procedimento concursal tendente à adjudicação
da aquisição de serviços referente à realização de audi-
torias económico-financeiras e organizacionais ao exer-
cício de 2003 dos serviços do Serviço Nacional de Saúde
englobados no sector público administrativo, com vista
à melhoria de qualidade de desempenho das referidas
entidades e apreciação do manual de auditorias existente
no IGIF;

Considerando que a referida aquisição dará origem
a encargos orçamentais em mais de um ano económico
ou em ano diferente do da realização do procedimento:

Ao abrigo do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, manda o Governo, pelos Ministros de
Estado e das Finanças e da Saúde, o seguinte:

1.o Fica autorizado o Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde a iniciar um procedimento prévio
à contratação para a aquisição de serviços referente à
realização de auditorias financeiras ao exercício de 2003
dos serviços do Serviço Nacional de Saúde englobados
no sector público administrativo, até ao montante global
de E 4 000 000, a que acresce IVA à taxa legal.

2.o Os encargos resultantes desta adjudicação não
poderão, em cada ano económico, exceder as seguintes
importâncias, acrescidas do IVA:

2004 — E 1 000 000;
2005 — E 3 000 000.

3.o A importância fixada para 2005 poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano de 2004.

4.o Os encargos decorrentes da presente portaria
serão suportados por verbas adequadas a inscrever no
orçamento do Instituto de Gestão Informática e Finan-
ceira da Saúde.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite, em 12 de Julho de 2004. — Pelo
Ministro da Saúde, Adão José Fonseca Silva, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, em 24 de
Junho de 2004.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 1070/2004

de 26 de Agosto

Pela Portaria n.o 914/2000, de 30 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 221/2002, de 12 de Março, foi
concessionada à GARVECAÇA — Sociedade de Caça
e Turismo, L.da, a zona de caça turística de Estraga-
mantens (processo n.o 2394-DGF), situada no município
de Tavira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 285 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na

alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 914/2000, de 30 de Setembro, alterada pela
Portaria n.o 221/2002, de 12 de Março, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Cachopo, município de
Tavira, com a área de 285 ha, ficando a mesma com
a área total de 613 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado à aprovação do projecto de arqui-


